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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
SECRETARIA EXECUTIVA E DE ÓRGÃOS COLEGIADOS

 

  

PORTARIA Nº 1111/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 11, § 1º da Lei nº 13.635, de 20 de março de 2018, bem como na Portaria nº 2.121,
de 10 de dezembro de 2019, do Ministério da Educação – MEC, conforme disposto na Portaria n.º
001/2020/UFJ, de 14/01/2020, tendo em vista o que consta do Processo nº 23854.000238/2022-11,
RESOLVE:

 

I - Designar os servidores Prof. DAVID MICHEL DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 2129635/SIAPE,
lotado na U.A. CISAU/UFJ; Prof. DANIEL CORTES BERETTA, Matrícula n.º 2193015/SIAPE, lotado na U.A.
CISAU/UFJ; Prof.ª ELAINE MIGUEL DELVIVO FARÃO, Matrícula nº 2844642/SIAPE, lotada na U.A.
CISAU/UFJ; Prof.ª RITA DE CASSIA ANDRADE MARTINS, Matrícula n.º 2314105/SIAPE, lotada na U.A.E.
CHL/UFJ; ANA DANIELLY FERNANDES DA SILVA, Matrícula n.º 1281421/SIAPE, Psicóloga, lotada na U.A.E.
CHL/UFJ; Discente SARAH AMANCIO VALVASSOURA (Curso de Biomedicina); Discente AMANDA SILVA
VENTURA (Curso de Psicologia) e Discente ANNA CLAUDIA CASTRO DE OLIVEIRA, para sob a presidência
do primeiro comporem o Comitê Interno da Universidade Federal de Jataí, que integrará a Rede
Brasileira de Universidades Promotoras da Saúde (REBRAUPS), vinculado a Pró-reitoria de Extensão e
Cultura, com vigência de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023 e carga horária de 120
(cento e vinte) horas.

Documento assinado eletronicamente por AMERICO NUNES DA SILVEIRA NETO, Reitor Pro Tempore
da Universidade Federal de Jataí/UFJ, em 16/12/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.u�.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0095397 e
o código CRC 936C300A.
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